
INDICAÇÃO Nº 
317
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para pavimentação no município de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara José Luiz Cequalini Filho e faz-se necessário para pavimentação asfáltica da estrada que liga a cidade até a divisa com o Distrito de Palmeiral, no município de Botelhos/MG. Esse trecho de aproximadamente 22 quilômetros fica intransitável, por excesso de barro, no período das chuvas e buracos e poeira, no período da seca. Outrossim, não tem necessidade de construção de pontes ou outras obras de infraestrutura de alto custo.

Considerando que a destinação de verba, em caráter de urgência, para construção dessa obra, que reduzirá fortemente o tempo de viagem e os riscos rodoviários de todos que transitam entre o sul de Minas Gerais e o norte de São Paulo, além de beneficiar diretamente a população das regiões de Caconde, Barrânia, Tapiratiba, Mococa, São José do Rio Pardo, Divinolândia, São Sebastião da Grama, Botelhos, Cabo Verde, Bandeira do Sul, Muzambinho, Campestre, Palmeiral e Poços de Caldas.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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